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ATOS DO
PODER EXECUTIVO

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preço nº: 001/2008/FMS
Processo Administrativo nº 997/2008/FMS
Objeto: Aquisição de materiais de odontologia destinados as Unidades
Básicas de Saúde e Programa de Saúde da Família
Tipo de Licitação: menor preço por item
Local  para retirada do Edital: Sala da Comissão de Licitação situada à
Rua Dr. Figueiredo 320, Centro Valença/RJ – Secretaria Municipal de Saúde
Informações: (24) 2452-5145
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas
Data e hora da abertura da Licitação: Dia 25 de setembro  de 2008 às
10:00 horas
Condições de retirada do Edital: Apresentação de carimbo da empresa
com CNPJ e entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Aline de Oliveira Terra Pinto
Presidente da Comissão de Licitação/FMS

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRÁFEGO
Defesa Prévia

Julgamento dia 21/08/08:
Processo Indeferido:
Proc. n° 14242 de 18/08/08.

Processo Deferido:
Proc. n° 14453 de 21/08/08.

Julgamento dia 22/08/08:
Processo Indeferido:
Proc. n° 14241 de 18/08/08.

Processo Deferido:
Proc. n° 14280 de 19/08/08.

Julgamento dia 25/08/08:
Processo Indeferido:
Proc. n° 14264 de 18/08/08.

Processo Deferido:
Proc. n° 14281 de 19/08/08.

Julgamento dia 26/08/08:
Processo Indeferido:
Proc. n° 14630 de 25/08/08.

Processo Deferido:
Proc. n° 14532 de 22/08/08.

Secretaria de Governo
Telefone: 2453-2696 ramal 228

TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VALENÇA E
EMPRESA TECNOFORTE CONSTRUTORA
LTDA, na forma que se segue:

                             Aos onze dias do mês de Julho do ano de dois mil e oito,
o MUNICÍPIO DE VALENÇA, Estado do Rio de Janeiro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Dr. Antônio Fábio Vieira, brasileiro,
casado, cirurgião dentista, potador do CPF nº224.350.697-15, Carteira de
Identidade nº 846.506 IPF, residente e domiciliado na rua Boaventura, nº
465, Bairro Canteiro nesta cidade, e de outro lado, EMPRESA TECNOFORTE
CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na rua Eugênia A. de Oliveira, nº
245, na cidade de Barra do Piraí-RJ, neste ato representado pelo sócio
FRANCISCO SBANO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
na Rua Frederico Correa Porto, nº 36, Centro, na cidade de Barra do Piraí-
RJ, potador da carteira de identidade nº 1.212.908 e CPF nº470.484.337-
87, assinam o presente  Termo de Aditamento re-ratificatório ao Contrato,
que se regerá por toda a Legislação aplicada à espécie e, de conformidade
com as cláusulas e condições expostas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogado o prazo de execução da obra por mais 60 (sessenta)
dias, em razão das fortes chuvas que caíram sobre o Município de Valença
e que, conseqüentemente, ocasionaram a demora na entrega do material
necessário para a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA

Excetuando-se o disposto nas demais cláusulas antecedentes, continuam
em vigor, e com suas primitivas redações, todas as demais cláusulas do
convênio ora aditado e re-ratif icatório que não estejam sendo
expressamente alteradas por força do presente instrumento.

E por estarem de acordo lavrou-se o presente termo em 04 (quatro) vias,
de igual teor e validade, para que produza os efeitos legais.

Valença, 11 de julho de 2007.

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
PREFEITO

FRANCISCO SBANO
EMPRESA TECNOFORTE CONSTRUTORA LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

PODER LEGISLATIVO

O Boletim Municipal é órgão oficial da Municipalidade, criado pela
Deliberação nº 880, de 26 de janeiro de 1968.

Produção da Assessoria de Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Valença

PODER EXECUTIVO

Subprefeituras

Barão de Juparanã: Romero Dias da Silva
Santa Isabel: Dhyâna Buteri da Nova (interina)

Pentagna: Carlos Henrique Barros Machado
Parapeúna: Ricardo Magno Lacerda

Conservatória: Milton Paranhos Barra

Secretarias Municipais

Secretaria de Governo
Dr.  José Roberto Barros Vieira

Secretaria de Administração
Dr.  David Barbosa Nogueira

Secretaria de Fazenda
Dr. Erardo Lourenço da Fonseca

Secretaria de Obras e
Planejamento Urbano

Paulo Sérgio Gomes da Graça

Secretaria de Educação
Solange Gomes de Azevedo

Secretaria de Cultura e Turismo
Wilson Silva Fort

Secretaria de Saúde
Dr. Maurício Oviedo Paciello

Secretaria de Agricultura, Pesca,
Pecuária e Meio Ambiente

Dr. Paulo Roberto Mendes de Oliveira

Secretaria de Serviços Públicos
e Defesa Civil

Dr. Jorge de Oliveira

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico

Danilo Carlos de Freitas

Secretaria de Assistência Social,
Esporte e Lazer
Rogério Silva Fort

Prefeito

DR. ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA

Chefe de Gabinete
Leandro Moreira Teixeira

Procuradoria Jurídico
Dr.Adolpho Bezerra de Medeiros Júnior

Assessoria de Comunicação Social
Paulo Sérgio Murat

Inspetoria de Controle Interno
Antônio Carlos de Oliveira

Wanderson Esteves Palmeira

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:
Lourenço de Almeida Capobianco

VICE-PRESIDENTE:
José Reinaldo Alves Bastos

1° SECRETÁRIO:
Cláudio Ney Carneiro Monteiro

2° SECRETÁRIO:
Maria Stela dos Santos Beiler
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO CELEBRADO
NO DIA 28 DE ABRIL DE 2008 ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA E A
EMPRESA TECNOFORTE CONSTRUTORA
LTDA, TENDO POR OBJETO A CONSTRUÇÃO
DE MURO DE CONTENÇÃO NA ESTRADA
VALENÇA – PARAPEÚNA, FUNDOS DO PRÉDIO
Nº. 2.788, BAIRRO JOÃO BONITO, NO DISTRITO
SEDE DO MUNICÍPIO DE VALENÇA-RJ, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE
OBRA, na forma que se segue:

Processo Administrativo nº. 12.330/2008
O MUNICÍPIO DE VALENÇA, Estado do Rio de Janeiro, inscrito no

CNPJ sob o nº. 29.076.130/0001-90, com sede na Rua Dr. Figueiredo, 320,
Centro, Valença-RJ, neste ato representado pelo Prefeito Dr. Antônio Fábio
Vieira, brasileiro, casado, cirurgião dentista, inscrito no CPF sob o nº.
224.350.697-15, residente e domiciliado na Rua Boaventura, 465, bairro
Canteiro, nesta cidade, e de outro lado, a empresa TECNOFORTE
CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na Rua Efigênia A. de Oliveira, nº.
245, na cidade de Barra do Piraí - RJ, neste ato representada por seu
sócio Francisco Sbano, brasileiro, casado, engenheiro, residente e
domiciliado na rua Frederico Correa Porto, nº. 36, Centro, Barra do Piraí -
RJ, portador da Carteira de Identidade nº. 1212908, IPF e CPF nº.
470.484.337-87, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, que se regerá
por toda a Legislação aplicada à espécie e, de conformidade com as
cláusulas e condições expostas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula segunda do
contrato firmado em 28 de abril de 2008, oriundo do processo licitatório na
modalidade Convite, sob o nº 013/2008 – Processo Administrativo nº 4383/
2008, com base no artigo 57, parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal
8666/2003 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam prorrogados os prazos de execução das obras por mais 45 (quarenta
e cinco) dias, em razão das fortes chuvas que caíram sobre o município
de Valença e conseqüente demora na entrega do material, o que acarretou
atraso na execução das obras.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas
do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e
complementar daquele, afim de que juntos produzam um só efeito.

E por estarem de acordo lavrou-se o presente termo em 04 (quatro)
vias, de igual teor e validade, para que produza os efeitos legais.

Valença, 24 de julho de 2008.

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
PREFEITO

FRANCISCO SBANO
TECNOFORTE CONSTRUTORA LTDA

DECRETO Nº 161/08 de 20 de Agosto de 2008

Abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, no uso de suas atribuições legais
e considerando a autorização contida na Lei Municipal n.° 2.373 de 27 de
dezembro de 2007.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 254.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
04.01.04.122.1203.2.042 - MANUTENÇÃO DOS SERV. ADMIN. GERAIS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica   70.000,00
04.01.28.843.1302.2.047 - SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA
4.6.90.71.00.00.00.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 5.000,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01.12.361.0403.2.085 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica   20.000,00
06.01.12.365.0401.2.066 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica   2.000,00

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
07.01.23.695.0705.2.073 - Promoção do Turismo
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    5.000,00
10 - SECRETARIA MUN. PLANEJ. DESENV. ECONÔMICO
10.01.04.122.0052.2.001 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA
SECRETARIA
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica    2.000,00

11 - SECRETARIA MUN.DE SERV. PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
11.01.15.452.0504.2.058 - MANUT. OPERAC. SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica     150.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior
serão utilizados recursos provenientes da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

Subtrair do Excesso do Exercício 254.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de Agosto de 2008

ANTÔNICO FÁBIO VIEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 595, DE 28 DE AGOSTO DE 2008

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo
69 da Lei Orgânica do Município de Valença,

Considerando o que dispõe o Processo Administrativo nº. 10.593/2006,

R E S O L V E:

Art. 1º - Determinar a instauração de sindicância para apuração dos
fatos narrados no Processo Administrativo nº. 10.593/06.

Art. 2º - Fica designada e nomeada Comissão Especial de Sindicância,
composta pelos seguintes servidores:
1 - FERNANDO ANTONIO CARDOSO NACKLY– PRESIDENTE;
2 - MARCO VALÉRIO CARDOSO NACKLY E,
3 - MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA DUTRA.

Art. 3o. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, em 28 de agosto de 2008.

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

CIRCULAR Nº. 012/2008

ASSUNTO: ERRATA – CONCORRÊNCIA PÚBLICA  NACIONAL Nº. 001/
2008
DA: COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES
PARA: ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

ERRATA

Objeto: Contratação de empresa para a Concessão, em caráter de
exclusividade, da gestão integrada dos sistemas e serviços públicos de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário nos perímetros urbanos
do Município de Valença, compreendendo o distrito sede e as demais
sedes distritais.

Comunicamos abaixo os itens que foram objeto de ERRATA:

Item 10.4.1 – Alterado e disponível na Comissão Especial de Licitações;
Item 10.4.2 – Alterado e disponível na Comissão Especial de Licitações;
Item 10.4.6 – Alterado e disponível na Comissão Especial de Licitações;
Item 10.4.7 – Incluído e disponível na Comissão Especial de Licitações;
Item 15.1 - Alterado e disponível na Comissão Especial de Licitações;

As documentações referentes a ERRATA estarão disponíveis, sito a Av.
Osíris Paiva, s/n, na Secretaria de Serviços Públicos em sala especial da
Comissão Especial de Licitações.

Valença, 27 de agosto de 2008.

Engº Gustavo Garcia Serafim
Presidente da Comissão Especial de Licitação
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DECRETO Nº 162/08 de 21 de Agosto de 2008

Abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, no uso de suas atribuições legais
e considerando a autorização contida na Lei Municipal n.° 2.373 de 27 de
dezembro de 2007.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 216.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01.01.04.122.1203.2.012 - MANUTENÇÃO SERV. ADMIN. GERAIS
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 6.000,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
04.01.04.122.1203.2.042 - MANUTENÇÃO DOS SERV. ADMIN. GERAIS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01.12.361.1203.2.068 - MANUTENÇÃO E OPERAC. DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.00.00.00 - Diarias - Civil 1.000,00
06.01.12.361.0403.2.067 - MANUT. OPERAC. DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.000,00

11 - SECRETARIA MUN.DE SERV. PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
11.01.26.122.1203.2.114 - MANUTENÇÃO DOS SERV. ADMIN. GERAIS
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 5.000,00
11.01.26.782.0710.2.111 - MANUT. E AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 120.000,00
11.01.26.122.1203.2.114 - MANUTENÇÃO DOS SERV. ADMIN. GERAIS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.500,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
13.01.04.122.0052.2.118 - MANUTENÇÃO E OPERAC. DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 10.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 8.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 35.000,00

16 - CHEFIA DE GABINETE
16.01.23.691.0705.2.104 - PROMOÇÃO DE EVENTOS
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.500,00

17 - SEC. MUN. BEM-ESTAR SOCIAL E ESPORTE E LAZER
17.01.08.244.1203.2.106 - MANUTENÇAO DA PROMOÇAO E BEM-ESTAR SOCIAL
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior
serão utilizados recursos provenientes da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

Subtrair do Excesso do Exercício 216.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Agosto de 2008

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 164, DE 21 DE AGOSTO DE 2008

“Revoga Permissão de Uso Precário de imóvel pertencente ao
Município, dando outras providências correlatas”.

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio
de Janeiro, no uso das atribuições e,

Considerando que a permissão de uso é concedida a título precário
podendo ser revogada a qualquer tempo pela autoridade administrativa;

Considerando o teor do processo administrativo nº 16.096/2006;

D   E   C   R   E   T   A:

Art.1º- A revogação da permissão de uso precário da área, concedida a
J. L. L. DE ÁVILA – PREMOLDADOS – ME, através do Decreto nº 457 de 11 de
janeiro de 2007.

Art. 2º- A cassação do respectivo alvará de licença de funcionamento
concedido.

Gabinete do Prefeito, em 21 de agosto de 2008.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

DECRETO Nº 165, de 22 de Agosto de 2008

“Abre Crédito Especial conforme Lei 2375/08”.

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Valença
e a autorização contida na Lei Municipal nº 002375/08 de 26 de Março de 2008.

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 96.000,00
(noventa e seis mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
05.01.27.812.0721.1.076-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 96.000,00

Art. 2o. Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da(s)
seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

Convênio OGU/CEF

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 22 de agosto de 2008.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

A educação infantil e o primeiro ano de escolaridade da sede,

comemorarão o Dia da Independência do Brasil com desfile

cívico a ser realizado no dia 05 de setembro, sexta-feira, sendo

a concentração às 8:30 horas, na Rua Rafael Jannuzzi e início

do desfile às 9:00 horas, na Rua Padre Luna, no centro. O

desfile enfatizará o tema da campanha da Fraternidade de 2008

que é Escolhe, pois, a Vida. Além das escolas da rede muni-

cipal, haverá participação de escolas particular e estadual.

 Desfile Cívico da Educação Infantil, na sede, será no dia 05 de setembro

Segundo ainda, a Secretaria Municipal de Educação,

além da sede,  também haverá desfiles nos distritos: no

dia 02 de setembro, terça-feira, será em Pentagna, às

9:00 horas e em Conservatória, às 9:00 horas, no dia

03, quarta-feira, em Parapeúna, às 9:00 horas e em

Santa Isabel do Rio Preto, às 9:30 horas e no dia 04,

quinta-feira, em Barão de Juparanã, às 9:00 horas. Os

desfiles nos distritos acontecerão no centro.
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